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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURil MUNICIPAL DE COUTINA 
GABINETE DO PREFEITO 
'RllB Melvin Jones, 90 . lei·: 722-5000 Ramal 127 e 132 · Colallna · E.S. 

Hs:nsagem. ele Co1mmic2,ção d.e Veto nº 02/~31~ 

Se11l1or Presidente, 

_ ... ·' PRESIDENTE 

Venho corrnmicar a Vossa Excel~ncia, q_ue vetei·, em :par-

te, a Lei 3 320, de 03 a.e desemb:ro~ de 1 984, q_u.e ":Dá nova reclaç2:0 a L:::'cigos e f tens 

e acrescenta parág:rafcs eº Lei r!m1ici:pal nº 2231, a.e 28 de janeiro de 1 971, q_ue ::.·e-

,s~cua o t:::"e.:..1s:po:rte coletivo de :passageiros·, etc~" 

t-. "I ,..,, 0 :r·eme-.,10.a pe.ra sançao em 07 de de l 984., 

tio 

Artigo 23: B.:proYada pelo Artigo lº da citada l~i e sobre os pará.g:r-afos lº e 2º g_ue' 

est:lo sendo acr0scent2.clos ao Artigo 24 da TJei 2 231/71, -con:foi'!ne !:..rtigc 2~ do te:;;:to 

ora, vetad.o, 

mentaçâo. le02.1 a inco:nsti tucicrn,li::lade nele verificacro., pois ·:is citados c1isposi ti-1 

vos infringem frontalmente c1i:::posi ti vos da CF viger:teo 

Ifo q_ue se refere a nova redação_ concediCla ao Artigo 

23 da Lei 2 231/71, esta abrange ato de exclusiva competência do Prefeito, pois se 

,..h .!> d· 'T:1 .L • d d" n ..t.. ..i." • ,.,,. ~ apenas: o " e .. i:e o .u.xecuuivo po e expe ir _.ecre1,,os e a com:peum'lcia.1 para Iixaçao ~~r 
(\j\JV~ -tarifa::.-. é do Prefeito, e.. Lei q_ue 

w\ 
l\J 

subo1-tli:na o ato él..e • .J-
l"'82.JUS t.·e 

\ .,. ... () 
.!..!-" 

3 320, estes "tra~sgrid.0m o disposto no § 22 elo )_:rtigo_ i·53· d9 .. Consti tltlção F0derc!.-l ,. 
, 

1.1..::lét 'tez_ (i""'._"ie se11d.o.: e .. s eJ1l)::"esas~ g;:-1 .. e ?XJ.Jlc:rarr: o tl°'a.l.!.Srio1.oi.-1ce coleti-v.o, empresas .. p:ri1.rarla.s j 

l ,.., '"1 • ,..,, ..L. ..LA • c1 • ,_ • 9\ ' • t '."I ! o poc er puo..1.icc. na.o vem com:pe vencia .e ingerenc:La nos regu.L2~rnen"Gos 11ne1~íloS a.a e.::1-

presa .• 

. ". 
Li...ÜZ !~nt::mio I'olese 

::cJ. I':r-esiden.te ela Sâma:ra 'Mu11icipal de Cola-tb.a 

lTeste;, 

r-1nr-. / 
0 ... ! .. -1.::J/ 

PMC - Gab. 16-02 · - 2000 fls. lxl - 10-83 - Sec. Municipal de Imprensa 
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.5STAOO 00 e:SPIRITO SANTO 

PREFEITURft MUNICIPAL DE COUTINA 
GABINETE DO PREFEITO 
1llae Melvin Jones, OD • lei·: l22-5DDD Ramal 121 e 132 • Colallna • E.S. 

REF ~: Mensagem ile Comunicação de 

Veto :nº. 002/84 

Assim sencl.o, pelo exposto, considerei g_ue a parte da 

lei de-vo receber o veto oposto por g_ue fere o eq_uil{brio econômico financeiro 

lência e os r1obres membros dessa Casa compreenderSo esta mir1b.a a:ti tud.e 13 mar1 

S auclaçÕes coriiais, 

PMC - Gab. 16.02 - 2000 fls. lxl - 10-83 - Sec. Municipal de Imprensa 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA OA CÂMARA 

~ 

. -~A ·.·. vi)(~) . 

~ .. ~ l;c~W" 
.;,-.,\• ~~ 

~U' ... , 

<\,?/~U 
~ .;iJ 

"Q..- "<: 
,(-ç;~.-~º 
. )- f<.'l,i 

. o ,._<t; 
1- ~-· ,o ~ 

~~~ 

Dá.Neva Redaçãe a Artig@s e Itens e acre~ 
centa parágrafes à Lei Municipal n22.231, . GAB 1 N ETE ID© FREFE 1 TO 

PR f!J Te e e Lo de 28 .de janeirei de 1971 que regula • / 
N:_J./3_G._q__, FLS .. G5 . LVR.!)j _____ . __ ~sporte Coletivo de Pa.ssageiros,etc ... 

C0LA TINA,_,li__/ ~ÃL.-/ ~9 -
... ' 

A Camara Municipal de. 0~üa.tina, de Esta.de 

de Espírito Santo, usando de·atribuiçies legais; 

.!!:!!.Q.!! 
Artige lQ)- Passam a ter a seguinte redaçis ea artig0s abaixo cj. 

tadee da Lei n2 2.231, de 28 de janeire de 1971: 
Artig0 16 2 )- As vist~rias serão procedidas &.n.U2'lme!! 

te pGr solicitação da permissienária, :mediante G P.! 
gamente de taxa, eerrespe&ndente a 02(duas ), vezes e 

valor referencia de· Município; 
-@Artige 232- Os reajustes tarifáries, apés apr@vades/ 

pel@ Prefeite, serie submetid0s à Câmara Municipal / 
r:· f-'. 

n© prazo de 15(quinze), dias, que terá 45(quarenta e 
cince), . dias ps.ra se prenun'é'iar, presumindo-se ref e/ 

rendada:_;' a medida a@ té:rmin-o deste praz@; 

Art ig© 34 e)-
I- Em importância C(l;rrespondente a Ol(um), valor r~ 

ferencia de Municfpi@; 
II-Em. importância cerrespendente a Ol(wn), valer rs 

ferenci2 do Municípi©; 
III-Em importância c@rrespondente a 02(duas). vezes e 

v2ler referencia do MunicÍpie; 
IV-Em impertância cerrespendente a 03(três), vezes G 

valer referencia do MunicÍ.pi0. 
Artig~ 422)- As vis.terias des veicules serão pr$Ced,i 

das a cada perlode de 12(~eze), meses, per selicita/ 
çãe de permissienár.i®, m~diante paga.mente de taxa e!! 

peeial, corresp®ndente a Ol(uma), vez ® V•lGr refe / 

rencia do MunicÍpie~ 

Artige 2~ )- .Acrescent~-se &.e ArtigG 24-º," da Lei nQ 2 .. 231, 28 de 

janeiro de 1971, Gs seguintes parágrafos: 

Visite Colatina na sua data magnçi. ... 22 de agosto 
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA OA CÂMARA 

·'{ ~ § 12 )- As permise ionárias ficarão obrigadas a c0nc eder 

descente de.10%(dez p0r cent0), na cGmpra de talãe de 
passe cemum. - i let\\J>o' 

@§ 2e )- .As permissi0noérias de. tr:ansperte coletivo estãe 
- ~~rh na 0brigra,çao deT :uistaJ.a:Je~GBtf& de .. venda de passes n<ll 

. 1 

centre da cidaee de C@lil.tina. 

Artigo 3Q)- Esta Le~i entrará em viger na data de su.a publicaçãe, / 

cem efeites ~ partir de 01 de ja.neire de 1985, revegs/ 
das 2s dispttsiçiés em centrá.rio. 

Registre-se e.Fublique-se. 

Câmara Municipal de Celatin.a, 03 de ·a.ezembr& de 1984 

. . . ( 

e_~ 
Registrada e public~d~ nesta Secretaria nesta data. 

Secretárie 

lfm 
f' 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P A.R E CE R 
-~ .... -.:ICllD __ 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida 

em Sessão Ordinária, realizada às 15 :00 horas, em sua sa1a 

de reuniões, apreciou o VETO aposto ao Projeto de Lei n2 
- -

3 320~ aprovado por esta Câmara em reunião ordinária do 

dia 03 de dezembro de 1 984, que 0 Dá Nova Redação a Artigo 

e ítens e, acrescenta parágra:fo à Iei !vfun.icipal n2223l/71* 

Esta Comissão verificando os term.os Cons --
titucionais que abrange aquela matéria~ diz o seguinte: 

"Artigo 55 da Constituição Federa.199 

O Presidente da República, em casos de ' 

urgência ou de interesse público relevantei e desde que não 

haja aumento de despesas~ poderá expedir Decretos-Leis 

bre as seguintes matérias: · 

I - Seguranças l?Úblicas; 

so -

II- Finanças P!Íblicas~ inclusive normas' 

Tributárias; e 

III- Criação de cargo públicos e fixaçãoº _ 

de vencimentosQ 
, - ' 

Parag;raf'o 12 - Publicado o texto, que te 
""" 

rá vigência imediata, o Decreto-Lei será submetido pe1o 

Presidente da República ao Congresso Nacional que o aprov_! 

rá ou rejeitará~ dentro de sessenta dias (60) a contar do - , ' seu recebimento~ na.o podendo emenda-lo, ete*,etc$ Mediante 

o exposto, de que o Decreto l.ei tem que ser apreciado pelo 
\ 

Legislativo~ não vê esta Comissão razões para se tornar in .... 
constitucional o Artigo 23 da Lei nQ 2 231/71. 

_Com referência ao Parágrafo 12 do Artigo 

24 do referido Projeto n2 3 320/84, esta Comissão verif'i-' 

cou que, realmente não se pode determinar as Empresas Pri:, 

Visite Colatina_ na sua data magna ... 22 de agosto 



SECRETARIÀ . DA. CÂMÁRÀ 

Continu.ação do PARECER ............. ~ ... ··~·· ............... º ......... Fls.02 

vadas, mesmo sendo concessionárias_de Serviços PÚ.blicos, N nao 

pode os Poderes obrigá,..las a conceder favores ou desconto fi -
na.nceiros sobre suas prestações_ de serviços, sabendo-se que- 1 

tais obrigações sejam de.benefícios pÚblicôs& 

Quanto a.o Parágrafo 22 do Artigo 22 da lei 

nº 3 320/84~ esta Comissão entende que o que solicita o refe

rido Parágrafo éj que a Em.presa facilite a venda de passes,eo -- . 

locando postos de venda no centro da cidade, inclusive em pró -
prio da referida Empresa na Estação Rodoviária desta cidade, 

pois assim procedendo, ela a Empresa está proporcionando um 

serviço efetivo de utilidade pública, a nosso ver, a P.refei't!! 
. . . -· .. ' . ' ··-· 

ra pode e deve como :permisàionária de Serviços PÚblicos dete!: 
. .. A • minar certas exigenoias. 

Diante da exposição de motivos, com bases 

Constitucionais e, ainda o que dispõe os Parágrafos 32, 4º e 

5~ do Artigo 62 da Lei nº ... 2 -760/73· (Lei Orgânica dos Mmlic!

pios), esta Comissão é favorável o~ aposto pelo Senhorlr~ 

feito Municipal ao Projeto nº 3 320/84~ apenas ao Pa.rágrafQ v 

12 da referida Lei, quanto aos demais Artigos e Parágra.fos,e!. 

ta Comissão é pela REJEIÇlO do VETO. 

Sala das Sessões, 

Em, 28 de março de l 985 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 





123/85 

09 de ,bril de 1 985 

Do:- I-resid nte d· C~m ra Uunicipal de Col tin 

o ·- Prefeito li"'uniCiFll de Col.' tina 

3ef . Remessa F2z . 

Senhor Ir f1::i to: 

' "" 
. 

Or:c cl ênc ia I) i.I' as m os de Vo ºª os d~ • 
viê.JS fins de pr . ~i Le ; 

bro de 1 984 , que ao Ju o oü.er de V 

o cujo V T e .... eci do por ... , 
zc doi ) o te , 
~pen s ao J) r f o :L do rtigo 

ro . t o 

mos a. Vossa. ~ceei oi ro., 
-cao . 

o 

o.sr . 
Dr . Antonio Th deu 1\: rdin Giuberti 

DD . rref ito Municirnl d e Col ·tina 
~ . 

Nesta. 

lfm. 

o 

I 

1 iv nJ! 3 20 de dez em 

des..,e od r .ecuti ro ' .. 
'.2(on-e :te r OJ.'.' 11 ,., 

r f lido r TO ' 

Lei 

t e P r re cntm·· -
tos e stima e on...,idern.-
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1 do wiicÍ ~o; 
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.. 
t-ncia cor ~r.on4 nto ~ Ol(um) , v l or • 

do I WlicÍ io; 

III - o. 02 ( du. s) , vez e 

O o •f'erêncin do runioÍpiOJ 
-Dn 1mportA oin corres ond nte _03(trê ) . vezes 

IV 
o vaJ.or r ~ r ênci do ~ {pio. 
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continuação ••••••••.•••••••••• ~ ~ •••••••••••••••• -. ~ ••••••• ns.02 

firtigo 22 -

§ 12 -

Ji.rtigo 3 g -

.!\rtigo 42~ - As vistorias dos veículos serão proc.2. 
didas a cada per!odo de l2(doze),. meses, por soli

ci taçno do pormisaion,rrio, mediante :pagamento de 

taxa es:peciaJ., correspondente a Ol(uma), vez o ,v~ 
A , 

lor referencia do Nunicipio. 

Acrescentam-se ao Artigo 242, da Lei na 2 231, 

28 de juneiro de 1 971, os segU.inte par~rafos1 

As permissionQrias ficarão obrigadas a oonoeder 

desconto de 10% (dez ;por oen~o), na com.pra de 

ião de passes comum.- VET.tiDO. 

de 

' 
ta -

1iB pérmissionárias de transporte coletivo estão na 
'obrigação de estudar a instàl.ação de posto de. ven 

da de passes no.centro da. cidade de Colatina • 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-• 
.... 

çao, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 

1 985,. revogadas as disposições em contrário~ 

Registre-se e Publique -se 

Câmara Municip e abril de 1 985 

Registrada a Publicada nesta Secre 

- SECRET~RIO -

lfm. 


